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• ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO ONATO 

CNPJ: 06.772.859/0001-03 

TERMO D HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N" 019/2019 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO 'kAJM0NDO ONATO - Yl 
após analisar a docwnentação relativa à PREGÃO PRF.8ENCIAL N" 01912019: 
RESOLVE HOMOLOGAR o procedimento licitBtório na modalidade PREGÃO 
PRF.8BNCIAL TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, oostinada a seleção de proposta mais, 
vantajosa, visando o registro de preços para futura aquisição paroela.da de asfalto do pré
mistundo a frio, para a.tender li.li neceli8i.dade8 do inuniclpio de Sio Raimmido Nonato
PI, conforme anexo I da 1'1$gão Presencial, e ADJUDICAR o objeto licitado em favor 
da einpres11. vencedora do Cename - AMG ENGENHARIA L TDA, inscrita coro o 
CNPJ • 10.733.615/0001-80. 

São Raimundo Nonato-PI, 04 de setembro de 2019. 

Carrneljta de Castto Silva 
Prefeita Municipal - PI 

-ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

CNJ.>J: 06.772.859/0001-03 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2019 
PREGÃO PRBSBNCJAL ~ 019/'2019 - SRP 
Aos OS dias do mes de setembro de 2019, a PREFEITURA MUNICIPAL DB SÃO 
RAIMUNDO NONATO-PI, CNPJ N" 06.772.859/0001 -03, estabelecida na BR 020, s/n, 
bairro Primarvcra, CEP n• 64770-000, neste lltO repreaentada por Carmcli• de castro Silva, 
pi:efeita munkipal, CPF n• 342.329.073-00, residente e domiciliada na Rua Benedito Lopes, 
S'N. Bairro Cipó, São Raimmid.o onato-PI, Emprep: AMO ENGENHARIA LTDA, 
inllcri• no CNPJ sob o Nº 10. 733.615/0001-80, por inte.rmédio de seu representante legitl a 
Sr. Afoo.w Henrique Balbino Gambogi Filio, pol'tlldm da carteira de idenlidade nº 
2.0SS.437 SSPPI e do CPF N" OOO.S6S.4?3.40, bns.ileiro, nascido em OS de mllio de 1982 
llá cidlide de Tercs:ioa - PI, solteiro, cmpreswio, domicíliádo cm Fortiilcza - CE, 001 t tlmlOli 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002:, Decreto Fedenll n• 7.892/2013, Decreto Municipal 
n" 020/2017 e, subsidiariame11te,. a Led n• 8.66611993, e SUII.S altenç~, e, dali demais 
nômlàS legais aplicáveis, em fiioe da classificação das propootu ítpresentadás no Pregão 
para Registro de Preç<>s nº 019/2019, cousoente comtii. do Pn'.JCéSso nº 052/2019 RESOLVE 
6 Regifflo de Preço P8f8. futura aqui içlo parcela.da. de asfalto do tipo pr6-mistura4o a frio 
pan atender 118 =idades do mwiicipio de São Raimundo onato..PI, co!Üonne 
des,crições e Cl!pecificações no Anexo l Tenno Referencia, oonfonne especificaçAo C0051antc: 
no termo de n;iferênci11 (a.nexo 1), observada 118 cl'-ulq e condiç(les abaixo estabelecidas, 11 

Clipec:ificação, o p.reço, O\> quantitativos e o fornecedm cl85ljificado na licitação supncilada., 
constituindo-se cs1a Ata em docum.anto vínc:uiatívo e obrigaciooal ás partes, á luz da 
legislação que rege a matória: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 
J., 1. A ptc<Seotc Ata de é Registro de Preço pera futura aquisição J)Qtcelada de asfilto do tipo 
pré-misturad.o a frio pua atender as necessidades do municlpio de Slo Raimundo Nonato
PI, confonne de8Crições e especificaçõe3 no Anexo I T enno Refeitnci11, nas e:spec ificações, 
quantidades e preçoa abaixo, obedecidq as condições defmidq nesta Ata, no Edital e seu, 
Anexos e na Proposta vencedora, parte i:nregnmte deste documento independente de 
1nmscriçlo. 
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CLÁUSULA SEGUNDA -DA VINCULAÇÃO 
2,1. A PREFEITURA DE SÃO RAIMUNDO NO TO e a B FICIÁRIA se vinculam 
ple•Wllllenie à presente ATA e aos docume•ntos adiante enumetlld06 que mlei:1111D o Processo 

Aumínístrativo nº 052/2019-PRBFEITURA DE ÃO RAIMUNDO O ATO e que ~ilo 
partes in•.egrant.cs deste. instromento, independe nte de t ran erição: 
a) Termo de R.cfcrenciil; 
b) Edital do Pregão Presencial nº 019/2019-CPU PMSRN; 
c) P roposta de Preços da BENEFJCIÁRIA e demais documentos ap=entados no 
pl'QOedi mc,uo da lieimçll'.o. 

CLÁUSULA TERC EIRA - DA LEGISLAÇ. O APLICÁ EL 
3. 1. A presente ATA e as cvcniuaL Ordens de Serviço reger-se-ão pe la.~ seguintes normas: 
a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Fooe.ral n• 10.520, de l 7 de julho de 2002, e, ~ub~id iarinrnentc, Lei Fedcrol n• 
8.666, de 21 do junho d.e 1993. bem oomosuàS altcnu;:õcs p0stcrior<:; 
e) Lei Complementar 11º 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar 
11" 147 de 07 de agosto de 2014; 
d) Decreto Federal n• 3.SSS, de 08 de ai;:osto de 2000; 
e) Edital do Pre#o Presencial 11º O 19/2019-CPL/PMSRN e seus ane;,,;o:;; 
1) Demais nonno.s regulamentares aplicáve is à mat~ria; 
&) Subl;ídíariw:nentc, 01S princípios c.lll Teoria Geral do Contratos e m, di~posiç~ de 
direito p rivado, em cspooi,d a Lei Federal n° .07 , de l l de setcmbro de 1990 (Códiço de 
Defesa do Consumidor). 
3.2. a intell)rel çllo, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as 
disposições desta ATA e as disl)OSsiçõcs dos documentos que a integram, deverá prcvalcocr o 
conteúdo de suas cláusulas. 
3.3. Os e o~ omi~os se.rão decididos pela PREFEITURA DE SÃO RAIMUNDO 
NONATO, segundo a;; disposiçõe con tidos na Lei Federal n• S.666/1993 e demais normas 
pertinenlei àl licitaçllel e, contratos admini. irativos e, . ubs idiariamente, os p rincipios da 
Teoria Geral do.~ Comratos e os d isposições de d ireito privado, em especial a Lei Federal o• 
8.078, de 11 de .setembro de 1990 {Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QI ARTA - OAS CONDTÇÔES G _.RAIS PARA AS F TURAS 
CONTRATAÇÕES 
4. 1. A B i FICIÁR.IA ~ ta ATA obri1,'Br-l>C-iÍ a cumprir toda:; as condições di ]>Osta:; nestil 
ATA. assumindo a piirti r da SUil assi natura o co mpromisso de ,uendcr as aquh,íçõcs 
solicitada, pela PREFEITURA DE SÃ O RAl DO O ATO, ficando ainda ujcita às 
pcn.al id.ad0$ cabivcis pelo descumprimento de qurdqucr de suas ClirusulãS. 
4.2. A Ata de Resistro d.e Preço.\ não obriga a PREFEITURA DE SÃO RA™UNDO 
NONATO a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a real.izaçíio 
de licitação especifica para a aquisição dos serviços pretendidos, hipótese em que ficará 
as egurado à BENEFICIÁRIA a preferência na contrataçi!o, desde que a sua Proposta atenda 
ili me;unas co,1dições da lícitwue vencedora.. 

4.3. As contratações com a B '" FICI.ÁRIA da J>re<iellle ATA serilo fonnali:zadas pela 
PREFEITURA DE SÃO RAJMUNDO ONATO por meio de Ordem de Serviço. 

CLÁ SULA QffiNTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5. 1. O prazo de validade de. ta ATA será de 12 (do:t.c) m= contados de. ,ua public~. 
V1:dada sua prom'lgaçào, é nformc dispõe o àrt igo IS, § 3•, inei o m, da Lei Fédcnt.l n" 
&.666/1993. 

LÁ . ULA EXTA - DOS PROCESSOS DE AQUJSI - O DO E RVIÇO 
6. 1. Quando da necessidade de con1rataçiicJ deverá ser fonnãHzado proecs.~o ~pccifíco c-0m a 
indicaçílo do:; scrviçoo que se pre•cndc adquírir, ob ·crvadas as nomias intem 11S pc rtinenlCll à. 
instrução d.os autos, aplicando-s.c subsidiariamcntc. no que couber as normãS c leis vl,scnlc-s. 
6.2. O procc sos de aqui içílo dos scrviç-0s dcvcrilo cr encaminhados paril consulta pr6vía da 
ComLssão f'ennaneote• de icitação - !' L a ftm de obter a indicação do fornecedor, os 
respeclivos quantitativos e os valore a serem pn,ticado . 
6.3. Após pronuncia.memo jurídico da Procuradoria Geral e análise e ma:nifest:açil.o da. 
Audit0ria Geral, informada a di!lponibilidad.e de dotação orça,nen•iiria, a contr.tlaçõío poderá. 
cr a\llorimda pela. Pt"Cfcita do municlpio de Sllo Raimundo onato que determinará a 

crnis ão da Nota de Empcoho da. D.e. pesa e posterior Contra•o. 
6.4. A BENEFICIÁRIA da ATA será convoco.da pelo Oe;;tor d Contrato pam retirar a ora. 
de Empenho da Despe!lil e a.<11 inar o Conlnlto, observado o prazo mãx.imo de 05 (cinco) dia.~ 
útei, conuul<)!I d" C(>nVQC8çiio, ,ob P<""ª de deeiíir o direi te) à contratação. 
6.4. l . O prazo para a assinatura do Conllllto estabelecido no item arncrior poderá se.
p.rorrog do por igual perlodo quando solicitado pela BE BFJCIÁRlA durat1te o seu. 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pclil PREFEITURA DE SÃO 
RA!i.'-1:UNDO NONATO. 
6.S. facultado à PREFEITURA DE ÃO RAIMUNDO NO ATO, q uiíndo a l:knefíoiária 
não comparoccr, não aprcscn1ar todo os documontos de rcgu larl.dadc exigidos, n:cu ar-se a. 
retirar a Nota de mpcnbo dá Despesà e a àlisínar o Co11lrato ou tiver seu registro cancelado, 
convocar licitante do CADASTRO DERES RVA, observada a ordem de classificaçilo, uma. 
na faJta da outra, para prestar o serviço que se prctc11dc adquirir, cm igual prazo e nas mesmas 
condições proposllloS pela Beneficiária, ou revogar este Pregiio, indepen.dentemimte d 
aplicação~ sanções previstas neste Edital. 
6: 5. L É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a con ocação das licitantes 
remane;;centes, quando nilo houver opçllo decorrente do CADASTRO DE RESERVA. 
6.5.2. a essllo d.e reaberrura do Pregjlo, o pregoe iro deverá negociar diretamente com 
proponente, obedecida 0. ordem cre.,;cente de preços das propo b1.$ remane~centes, para que 
seja obtido pl'CÇ(> melhor. 

6.S.3. A recusa em i:etirar a om de . mpeoho e assina,; o CooJrátO, se.o, motiv j ustifiCádO e 
aceito pela PR.E.FEi RA DE SÃ O RAIMUNDO NO ATO, observado o prazo estabelecido
no item ante rior, can,cteri.:a o descumprimento tot,al da obrigsção as ·umida e implicará na. 
aplicação das sanções pn:.vísw naCliru ula Dezenove, item 19.1, desta Ata. 
6.6. Para a as -inatura do Contr.do, a B !ClÁRIA devera ser representada por sócio que 
tenha poderes de administração ou por procurador com poderc Cllpccíficos apre entando no
ato cópia do instrumento comprobatório. 

6.7. A BENEFICIÁRIA se ob.riga a manter, duram.e o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitaçiio. 


